
                                                                                      Prefeitura Municipal de Igaratinga  
                                                                                                                                Estado de Minas Gerais 
                                                                                                                         CNPJ: 18.31 3 .825/0001-21 
                                                             Diário Oficial Eletrônico do Município de Igaratinga – DOMI-e  
                                                                                                                 Instituído pela Lei nº 1316/2015  
                                                                                                     Edição nº 1.423 – Ano VII– 13/01/2021 

Página 1 
 

 

O MUNICÍPIO DE IGARATINGA,  torna público o extrato do 24° termo aditivo da ata de 

fornecimento de combustível - empresa Posto  de Combustível Fênix Ltda. Fica 

ajustado o equilíbrio econômico financeiro de fornecimento de combustível, com 

fundamento nos art. 65, II d,  § 8º da Lei Federal 8.666, de 21/06/93 e suas alterações.  

Constitui o objeto do presente Termo Aditivo o reequilíbrio econômico financeiro dos 

itens: gasolina, etanol, diesel comum e  diesel S-10,  adjudicado a empresa acima 

identificada, no pregão nº 08⁄2020, processo Licitatório nº - 11⁄2020, passa para o valor 

de: Gasolina comum de R$4,719 para R$4,789, Etanol de 3,249 para R$3,249, 

Diesel Comum R$3,659 para R$3,739, Diesel S-10 de R$3,699 para R$3,779. 

Igarantiga, 13.01.2021. Fábio Alves Costa Fonseca – Prefeito Municipal  

 

O MUNICÍPIO DE IGARATINGA, torna público o extrato da ratificação do processo nº 

02/2021, Dispensa nº 02/2021. OBJETO – 01 Imóvel comercial urbano, localizado na 

rua Sete de Setembro, n°62, Centro,  para funcionamento do CRAS - Centro de 

Referência da Assistência Social, no Município de Igaratinga/MG.  -  Valor mensal – 

R$800,00. Período 08.01.2021 à 31.12.2024. Embasamento legal – Art. 24, Inciso X, 

da lei Federal 8.666/93 e suas alterações.  Igaratinga, 13 de janeiro de 2021. Fábio 

Alves Costa Fonseca – Prefeito Municipal  

 


